
INDICAÇÃO Nº 35/2026 

Assunto: Implementação de aulas de equitação para crianças 
atendidas nas creches, escolas de Ensino Fundamental e na Escola
Especializada Girassol.

Justificativa: Sugerimos ao Executivo Municipal, através dos setores
competentes, que analise a viabilidade de implementação de aulas de
equitação para crianças atendidas nas creches, escolas de Ensino
Fundamental e na Escola Especializada Girassol.

A proposta tem como objetivo promover o desenvolvimento integral
das crianças por meio da equitação, integrando o esporte equestre ao
currículo escolar de forma educativa e lúdica, em consonância com as
diretrizes da Base Nacional Comum Curricular (CNCC) para a
Primeira Infância. A iniciativa busca, ainda, proporcionar experiências
significativas com cavalos para crianças a partir de três anos,
especialmente aquelas que apresentam dificuldades motoras, de
concentração, de comunicação ou outras necessidades, estimulando o
desenvolvimento motor, emocional, social e cognitivo. 

A prática da equitação educativa contribui para o aprimoramento do
equilíbrio, da coordenação motora e da postura, além de desenvolver o
cuidado com os animais e o meio ambiente. Também favorece o
ensino de regras de convivência, respeito mútuo e cooperação,
promovendo o trabalho em equipe, o controle emocional e a elevação
da autoestima. 

Oportuno ressaltar que a primeira infância é uma etapa fundamental
para o desenvolvimento de habilidades e competências essenciais. A
BNCC estabelece que essa fase deve estimular o brincar, a exploração,
a expressão e a convivência democrática, aspectos plenamente
contemplados nas atividades com cavalos, que unem movimento,
empatia e aprendizado. 
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A implementação de aulas de equitação no âmbito escolar representa,
portanto, uma iniciativa inovadora e inclusiva, que visa fortalecer o
desenvolvimento integral das crianças, promover a inclusão social e
ampliar as oportunidades de aprendizagem, reafirmando o
compromisso do Município com uma educação de qualidade,
humanizada e voltada ao bem-estar infantil. 

Sugere-se, ainda, que o Poder Executivo busque parcerias com centros
equestres, profissionais da área e instituições especializadas, com o
intuito de viabilizar o projeto de forma segura, acessível e sustentável,
aproveitando recursos e estruturas já existentes no Município. 

Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências
por parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de abril de 2026.

VIVALDI D`AVILA DO CARMO ARCANGELO
Vereador - AVANTE

EDISON DE SOUZA SILVA
Secretário

Vereador - MDB

ANA PAULA CALLEGARO DA SILVA
Vice-presidente

Vereadora - MDB

LEONARDO DE OLIVEIRA DUTRA
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - PRD

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

FABIANA FERREIRA DE ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 -
 C

ha
ve

: 
4b

91
da

73
-d

cc
c-

46
ab

-9
0e

8-
dc

0b
7e

78
43

5f

V
iv

al
di

 D
`a

vi
la

 d
o 

C
ar

m
o 

A
rc

an
ge

lo
 -

 0
7/

04
/2

02
6 

12
:4

5:
05

E
di

so
n 

de
 S

ou
za

 S
ilv

a 
- 

07
/0

4/
20

26
 1

4:
03

:2
8

A
na

 P
au

la
 C

al
le

ga
ro

 d
a 

Si
lv

a 
- 

07
/0

4/
20

26
 1

4:
10

:4
3

L
eo

na
rd

o 
de

 O
liv

ei
ra

 D
ut

ra
 -

 0
7/

04
/2

02
6 

14
:1

6:
02

N
ei

 M
ed

in
a 

de
 O

liv
ei

ra
 -

 0
7/

04
/2

02
6 

14
:4

2:
18

F
ab

ia
na

 F
er

re
ir

a 
de

 A
nd

ra
de

 -
 0

7/
04

/2
02

6 
14

:5
9:

12
E

lu
za

 S
al

va
do

r 
C

ôr
te

s 
- 

07
/0

4/
20

26
 1

5:
08

:3
6

Ír
io

 H
en

ri
qu

es
 F

ur
ta

do
 F

ilh
o 

- 
07

/0
4/

20
26

 1
5:

20
:1

5

M
at

he
us

 M
us

ca
rd

i d
e 

So
uz

a 
- 

07
/0

4/
20

26
 1

6:
10

:1
8

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO - MINAS GERAIS

09/04/2026, 18:55
Página 2 de 3 

Desenvolvido por TECLegis - Sistema e Soluções em Processo Legislativo - Todos os direitos reservados - 2026.



ELUZA SALVADOR CÔRTES
Vereadora - PRD

ÍRIO HENRIQUES FURTADO FILHO
Vereador - MDB

MATHEUS MUSCARDI DE SOUZA
Vereador - PRD

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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